
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 125/2025 

DISPENSA Nº 52/2025 (art. 75, inciso I, Lei nº 14.133/2021) 

CONTRATO Nº XXX/2025 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ANAURILÂNDIA/MS E A EMPRESA 

XXXXXXXXXXXXX 

 

O MUNICÍPIO DE ANAURILÂNDIA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 

através da PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA - MS, ESTADO DE 

MATO GROSSO DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, 

devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 03.575.727/0001-95, com sede à Rua 

Anaurilissia, nº 1248, Centro, CEP nº 79.770-017, neste ato representado pelo 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Sr. RAFAEL GUSMÃO HAMAMOTO, 

doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 

_________________________, estabelecida na ___________________, nº 

____ – Bairro _____________, em ______________________, inscrita no CNPJ 

sob nº ____________________, por seu representante legal Sr. 

_____________________________, portador do CPF nº _____________ e RG 

nº _______________, de ora em diante denominada simplesmente 

CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 125/2025 e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente da Dispensa nº 52/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (art. 92, I e II): 

1.1. Dispensa de licitação para contratação de empresa especializada na 

elaboração de Plano de Recuperação de Área Degradada (PRADE), em 

atendimento às exigências técnicas e legais formuladas pelo Instituto de Meio 

Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL, no bojo do processo de 

licenciamento ambiental referente à Estação de Transbordo de Resíduos Sólidos 

do Município de Anaurilândia/MS, nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
 

1.2.  ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO: 

Os serviços deverão ter como base técnica o TERMO DE REFERÊNCIA DO 

PROCEDIMENTO DE ELABORAÇÃO PARA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL – AA 

DE PROJETO DE RECUPERAÇÃO DE ÁREA DEGRADADA POR 

DISPOSIÇÃO INADEQUADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS E ENCERRAMENTO 

DE ATIVIDADE OU POR CONTAMINAÇÃO DO SOLO E/OU ÁGUA 

SUBTERRÂNEA DO ATERRO SANITÁRIO, do IMASUL, onde deverão ser 

realizadas as seguintes atividades: 

• Assessoria técnica para atendimento das demandas do Processo n° 

1529/2024, citadas no Ofício de Pendências emitido pelo IMASUL, para 

Recuperação da Área Degradada por Disposição Inadequada de Resíduos 

Sólidos; 

• Realização de 05 (cinco) sondagens com até 30,00 m para amostragem 

de solo, para identificação do perfil litológico, do maciço de resíduos sólidos, 

medição de gases (CH4, CO2, O2 e N2) e do nível do lençol freático (NA), com 

sistema HollowSteam Auger e sistema Direct Push, conforme NBR 15492 - 

Sondagens de reconhecimento para fins de qualidade ambiental – 

Procedimento; 

• Realização de 05 (cinco) Análises Químicas em Solos nas amostras 

coletadas junto à franja capilar, conforme da Resolução CONAMA 420/2009 – 

Anexo II, contemplando os seguintes parâmetros: Inorgânicos – Alumínio, 

Antimônio, Arsênio, Bário, Boro, Cádmio, Chumbo, Cobalto, Cobre, Cromo, 

Ferro, Manganês, Mercúrio, Molibdênio, Níquel, Nitrato (como N), Prata, Selênio, 

Vanádio, e Zinco; Hidrocarbonetos aromáticos voláteis: Benzeno, Estireno, 

Etilbenzeno, Tolueno, e Xilenos; Hidrocarbonetos policíclicos aromáticos: 

Antraceno, Benzo(a)antraceno Benzo(k)fluoranteno Benzo(g,h,i) perileno 

Benzo(a)pireno CrisenoDibenzo(a,h)antraceno, FenantrenoIndeno(1,2,3-

c,d)pireno, e Naftaleno; Benzenos clorados: Clorobenzeno (Mono), 1,2-

Diclorobenzeno, 1,3-Diclorobenzeno, 1,4-Diclorobenzeno, 1,2,3-

Triclorobenzeno, 1,2,4-Triclorobenzeno, 1,3,5-Triclorobenzeno, 1,2,3,4-

Tetraclorobenzeno, 1,2,3,5-Tetraclorobenzeno, 1,2,4,5-Tetraclorobenzeno, 

Hexaclorobenzeno Etanos clorados: 1,1-Dicloroetano, 1,2-Dicloroetano, e 1,1,1-

Tricloroetano; Etenos clorados: Cloreto de vinila, 1,1-Dicloroeteno, 1,2-

Dicloroeteno – cis, 1,2-Dicloroeteno – trans, Tricloroeteno – TCE, e 

Tetracloroeteno – PCE; Metanos clorados: Cloreto de Metileno, Clorofórmio, e 

Tetracloreto de carbono; Fenóis clorados: 2-Clorofenol (o), 2,4-Diclorofenol, 3,4-



 
 

Diclorofenol, 2,4,5-Triclorofenol, 2,4,6-Triclorofenol, 2,3,4,5-Tetraclorofenol, 

2,3,4,6-Tetraclorofenol, Pentaclorofenol (PCP); Fenóis não clorados: Cresóis, 

Fenol, Ésteres ftálicos, Dietilexil ftalato (DEHP), Dimetil ftalato, e Di-n-butil 

ftalato; Pesticidas organoclorados: Aldrin, Dieldrin, Endrin, DDT, DDD, DDE, 

HCH beta, e HCH – gama (Lindano); e PCBs Totais; 

• Instalação de 05 (cinco) Poços de Monitoramento ø 2” e com até 30,00 m 

de profundidade, conforme NBR 15495-1 – Poços de monitoramento de águas 

subterrâneas em aquíferos granulares Parte 1: Projeto e construção; 

• Campanha de Desenvolvimento com Sistema Air-Lift em 05 (cinco) Poços 

de Monitoramento, conforme ABNT NBR 15495-2 – Poços de monitoramento de 

águas subterrâneas em aquíferos granulares Parte 2: Desenvolvimento; 

• Realização de 05 (cinco) Amostragens de Água Subterrânea com Sistema 

Low Flow em 05 (cinco) Poços de Monitoramento, conforme ABNT NBR 15847 

– Amostragem de água subterrânea em poços de monitoramento – Métodos de 

purga; 

Realização de 05 (cinco) Análises Químicas em Águas Subterrâneas, conforme 

da Resolução CONAMA 420/2009 – Anexo II, contemplando os seguintes 

parâmetros: Inorgânicos – Alumínio, Antimônio, Arsênio, Bário, Boro, Cádmio, 

Chumbo, Cobalto, Cobre, Cromo, Ferro, Manganês, Mercúrio, Molibdênio, 

Níquel, Nitrato (como N), Prata, Selênio, Vanádio, e Zinco; Hidrocarbonetos 

aromáticos voláteis: Benzeno, Estireno, Etilbenzeno, Tolueno, e Xilenos; 

Hidrocarbonetos policíclicos aromáticos: Antraceno, Benzo(a)antraceno 

Benzo(k)fluoranteno Benzo(g,h,i) perileno Benzo(a)pireno 

CrisenoDibenzo(a,h)antraceno, FenantrenoIndeno(1,2,3-c,d)pireno, e 

Naftaleno; Benzenos clorados: Clorobenzeno (Mono), 1,2-Diclorobenzeno, 1,3-

Diclorobenzeno, 1,4-Diclorobenzeno, 1,2,3-Triclorobenzeno, 1,2,4-

Triclorobenzeno, 1,3,5-Triclorobenzeno, 1,2,3,4-Tetraclorobenzeno, 1,2,3,5-

Tetraclorobenzeno, 1,2,4,5-Tetraclorobenzeno, 

HexaclorobenzenoEtanosclorados: 1,1-Dicloroetano, 1,2-Dicloroetano, e 1,1,1-

Tricloroetano; Etenos clorados: Cloreto de vinila, 1,1-Dicloroeteno, 1,2-

Dicloroeteno – cis, 1,2-Dicloroeteno – trans, Tricloroeteno – TCE, e 

Tetracloroeteno – PCE; Metanos clorados: Cloreto de Metileno, Clorofórmio, e 

Tetracloreto de carbono; Fenóis clorados: 2-Clorofenol (o), 2,4-Diclorofenol, 3,4-

Diclorofenol, 2,4,5-Triclorofenol, 2,4,6-Triclorofenol, 2,3,4,5-Tetraclorofenol, 

2,3,4,6-Tetraclorofenol, Pentaclorofenol (PCP); Fenóis não clorados: Cresóis, 

Fenol, Ésteres ftálicos, Dietilexil ftalato (DEHP), Dimetil ftalato, e Di-n-butil 



 
 

ftalato; Pesticidas organoclorados: Aldrin, Dieldrin, Endrin, DDT, DDD, DDE, 

HCH beta, e HCH – gama (Lindano); e PCBs Totais; 

• Relatório técnico dos serviços realizados em 02 (duas) vias impressas e 

assinadas, acompanhadas das respectivas ARTs (Anotação de 

Responsabilidade Técnica) dos profissionais responsáveis, e 02 (duas) vias em 

mídia eletrônica; 

• Elaboração do mapa potenciométrico com o sentido do fluxo de águas 

subterrâneas; 

• Elaboração do memorial descritivo das propostas para os processos de 

recuperação e mitigação, contendo orientações para execução dos serviços de 

reconformação geométrica e selagem do lixão, drenagem das águas pluviais, 

drenagem dos gases, drenagem e tratamento dos líquidos percolados, cobertura 

vegetal e isolamento da área; 

• Elaboração do programa de monitoramento de estabilidade do maciço, do 

estado de manutenção dos sistemas de drenagem (pluvial, gases e percolados), 

qualidade das águas superficiais e subterrâneas, crescimento e controle da 

cobertura vegetal, sistema de sinalização e isolamento da área, até estabilidade 

da Área; 

• Elaboração do memorial descritivo completo, incluindo os planos de 

operação e de monitoramento ambiental do encerramento do lixão; 

• Elaboração do cronograma de execução; 

• Protocolo do PRADE-RSU junto ao IMASUL. 

 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, 

independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar, se houver; 

1.3.2. O Aviso de Contratação Direta; 

1.3.3. A Proposta do Contratado; 

1.3.4. A Autorização da Dispensa; 

1.3.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL: 

2.1. O presente Contrato é celebrado em decorrência da autorização do 

Senhor Prefeito Municipal, exarada em despacho constante do Processo 



 
 

Administrativo n° 125/2025, gerado pela Dispensa n° 51/2025, do tipo 

"MENOR PREÇO GLOBAL", que faz parte integrante e complementar deste 

Contrato. 

2.2. O fundamento legal para a presente Dispensa de Licitação é o art. 75, 

inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

2.3. O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, 

pela Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/06 e alterações e 

demais condições estabelecidas no edital, seus anexos e demais normas legais 

pertinentes. 

2.3.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas 

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e princípios gerais 

dos contratos 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 

3.1. O prazo de vigência deste Contrato será de 06 (seis) meses, contados da 

sua assinatura, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DO REAJUSTE: 

4.1. O valor global estimado deste Contrato corresponde à R$ 124.125,00 (cento 

e vinte e quatro mil e cento e vinte e cinco reais). 

4.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas 

e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou 

impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.2. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano contado da data do orçamento estimado. 

4.2.1. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do 

contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 

contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas 

e concluídas após a ocorrência da anualidade. 



 
 

4.2.2. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajuste, a 

contratante pagará a contratada a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo. 

4.2.3. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto 

ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 

substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

4.2.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 

remanescente, por meio de termo aditivo.  

4.3. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

5.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor estabelecido na 

Cláusula Quarta, em até 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal e 

atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

5.1.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

5.2. Cada pagamento só será efetuado após a comprovação pela 

CONTRATADA de que se encontra em dia com todas as condições de 

habilitação exigidas na licitação, ou seja, mediante apresentação das certidões 

negativas de débitos com a Receita Federal, Estadual, Municipal, FGTS e 

Trabalhistas, em plena validade. 

5.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a 

data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção 

monetária. 

5.4. Constitui motivo para extinção do contrato o atraso superior a 2 (dois) 

meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 

pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 

fornecimentos, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 



 
 

ordem interna ou guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o 

contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha 

contribuído, assegurado a contratada o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento das obrigações assumidas até a normalização da situação, 

conforme dispõe o inciso IV do § 2º, e § 3º, do art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

5.5. Demais condições referentes ao pagamento estão definidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

6.1. Caberá à CONTRATANTE: 

a) Emitir a Ordem de Serviço, para dar início à execução do contrato; 

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, 

de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

c) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por meio do 

Setor Responsável, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 

encaminhando os apontamentos à Autoridade competente para as 

providências cabíveis; 

d) Notificar por escrito, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as 

irregularidades observadas no cumprimento deste Contrato, além de 

multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

e) Não praticar atos de ingerência na administração da contratada; 

f) Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das 

obrigações deste contrato, como fornecer acesso remeto à sua rede e 

permitir livre acesso dos empregados da Contratada às dependências do 

Contratante relacionadas à execução do objeto quando das visitas in loco; 

g) Prestar à Contratada todas as informações solicitadas e necessárias para 

o cumprimento do objeto; 

h) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as 

obrigações assumidas pela empresa na sua proposta; 

i) Colocar à disposição da Contratada os elementos e informações 

necessárias à execução do objeto;  

j) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada, 

de modo a promover os pagamentos dentro do prazo estipulado, após 

verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais; 

k) Reter as obrigações tributárias; 



 
 

l) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes em caso de 

inadimplemento; 

m) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que 

atendidas às obrigações contratuais. 

6.1.1. A execução do Contrato não gerará vínculo empregatício entre os 

empregados da Contratada e o ente Contratante, sendo vedada 

qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação 

direta. 

6.2. Caberá à CONTRATADA: 

a) Executar o contrato firmado com a Contratante, conforme especificações 

dos serviços constantes deste Termo de Referência, bem como em sua 

proposta; 

b) Fornecer profissionais para a execução dos serviços com capacidade 

técnica compatível; 

c) Prestar esclarecimentos à Contratante sobre eventuais atos ou fatos 

noticiados que a envolvam, bem como relatar toda e qualquer 

irregularidade observada em função da execução do objeto, tomando as 

devidas providências para correção; 

d) Facilitar ao Setor Responsável da Contratante a fiscalização dos serviços 

pactuados por meio da entrega de relatórios mensais; 

e) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato, sujeitando-se a mais ampla 

e irrestrita fiscalização por parte da Contratante;  

f) Assumir a responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, civis, acidentários e tributários, decorrentes da 

execução do presente contrato, sendo que a inadimplência da Contratada 

com referência a esses encargos não transfere a Contratante a 

responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 

presente contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das 

demais sanções; 

g) Refazer, reparar, corrigir, remover às suas expensas, conforme 

determinação do gestor, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução; 

h) Respeitar o sistema de segurança do Contratante, bem como manter 

absoluto sigilo sobre todos os documentos, elementos e informações que 

passarem por sua apreciação; 



 
 

i) Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de qualificação e habilitação 

exigidas na licitação; 

j) A contratada deverá apresentar comprovação de que possui, em seu 

quadro de pessoal permanente, um profissional de nível superior com 

formação em Engenheiro Civil; um Arquiteto; um Engenheiro Eletricista; 

um Engenheiro Ambiental; um Engenheiro de Segurança do Trabalho e 

um com formação em Administração. 

k) Submeter-se a todos os regulamentos municipais em vigor. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS: 

7.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, 

assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e 

recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA – DA SUBCONTRATAÇÃO: 

8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA: 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

9.2. Aplica-se a presente contratação as disposições do Código de Defesa do 

Consumidor. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS CONTRATOS: 

10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 

124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

10.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na 

forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS: 



 
 

11.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, o descumprimento 

total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa 

aceita, poderá acarretar a aplicação de sanções. 

11.2. A CONTRATADA, nos termos da Lei nº 14.133/2021, poderá ser 

responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações administrativas: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo;  

c) Dar causa à inexecução total do contrato;  

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado;  

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta;  

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado;  

g) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013.  

11.3. Poderão ser aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas 

descritas acima as seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156, Lei 

Federal nº 14.133/2021: 

a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 2º, da Lei); 

b) Multa:  

I. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

II. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do 

subitem 11.1, de 10% a 30% do valor do Contrato. 

III. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea 

“c” do subitem 11.1, de 10% a 30% do valor do Contrato. 



 
 

IV. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será 

de 10% a 30% do valor do Contrato. 

V. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 

10% a 30% do valor do Contrato. 

VI. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1 a multa será 

de 10% a 10% do valor do Contrato. 

c) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, § 4º, da Lei); 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 

as condutas que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, § 5º, da Lei). 

11.3.1. Quaisquer multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias na Tesouraria do Município de 

Anaurilândia/MS ou serão deduzidas de qualquer fatura ou crédito existente 

da Contratante em favor da Contratada ou, ainda, cobrada judicialmente. 

11.4. As sanções previstas neste CONTRATO são independentes entre si, 

podendo ser aplicadas de forma isolada ou cumulativa, sem prejuízo de outras 

medidas cabíveis, a depender do grau da infração cometida pela Contratada. 

11.4.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 

14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 



 
 

11.6. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 

156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.7.1. Fica garantido à Contratada o prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contados a partir de sua notificação, para recorrer de eventual sanção 

aplicada. Decorrido este prazo, a penalidade passa a ser considerada na 

forma como foi apresentada. 

11.7.2. As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no 

Certificado de Cadastro do Fornecedor. 

11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 

dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, 

e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 

art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, 

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida 

ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 



 
 

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO DOS CONTRATOS: 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as 

partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. O presente CONTRATO poderá ser extinto, independentemente de 

interpelação judicial, pela ocorrência de quaisquer hipóteses previstas no art. 

137 da Lei Federal n° 14.133/2021, garantindo à CONTRATADA o direito ao 

contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 165, alínea “e” da mesma Lei. 

12.3. A extinção não dará à CONTRATADO direito a indenização a qualquer 

título, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial. 

12.4. A extinção acarretará, independentemente de qualquer procedimento 

judicial ou extrajudicial por parte do CONTRATANTE, a retenção dos créditos 

decorrentes deste CONTRATO, limitada ao valor dos prejuízos causados, além 

das sanções previstas neste ajuste, até a completa indenização dos danos. 

12.5. Fica expressamente acordado que, em caso de extinção, nenhuma 

remuneração será cabível, a não ser o ressarcimento de despesas autorizadas 

pelo CONTRATANTE e, comprovadamente realizadas pela CONTRATADA, 

previstas no presente CONTRATO. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da 

seguinte dotação: 

31-01.002.04.123.0006.2007.3.3.90.39.2.500.0000 SEC ADM REC PROPRIOS 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 

após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO: 

14.1. Dentro do prazo legal, contados de sua assinatura, o Contratante 

providenciará a publicação do resumo deste Contrato. 



 
 

14.2. O presente contrato e todas as suas alterações e/ou aditamentos deverão 

ser divulgados no sítio eletrônico oficial da Prefeitura e mantidos à disposição do 

público, na forma do art. 91 da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO: 

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Anaurilândia – MS para dirimir os litígios 

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

E por estarem em acordo firmam o presente Contrato em duas vias de igual teor 

e na presença de duas testemunhas. 

 

Anaurilândia - MS, XX de XXXX de 2025. 

 

 

 

 
RAFAEL GUSMÃO HAMAMOTO 

Prefeito Municipal 
P/Contratante 

 
 

P/Contratada 

 

 

 

CELSO RICARDO JUNQUEIRA E SILVA 
Fiscal de Contrato 

Portaria nº 054/2025 
 

 

 

 
Testemunhas: 
 
Nome: 
R.G.: 
C.P.F.: 

 
Nome: 
R.G.: 
C.P.F.: 

 

 


